
ERRATA:
R E T I F I C A C Ã O. No Ato de Instituição Nº 01/2025 CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
INFANTIL BORBOLETA AZUL – EDUCAÇÃO INFANTIL, Ato de Instituição Nº 02/2025 ESCOLA
MUNICIPAL DO CAMPO HORÁCIO BARBOSA DE OLIVEIRA – EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL, Ato de Instituição Nº 04/2025 ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR
MANOEL RODRIGUES DA SILVA – EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, Ato
de Instituição Nº 05/2025 CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL MENINO JESUS –
EDUCAÇÃO  INFANTIL  publicado  em  de  12  de  Dezembro  de  2025,  onde  se  lê:  ATO  DE
INSTITUIÇÃO Secretaria  Municipal  de  Educação,  ratifica-se  para:  ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Secretaria Municipal de Educação, sendo assim corrigido para: Ato de Homologação Nº 03/2025
CENTRO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  INFANTIL  BORBOLETA  AZUL  –  EDUCAÇÃO
INFANTIL, Ato de Homologação Nº 04/2025 CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL
MENINO  JESUS  –  EDUCAÇÃO  INFANTIL,  Ato  de  Homologação  Nº  05/2025  ESCOLA
MUNICIPAL DO CAMPO HORÁCIO BARBOSA DE OLIVEIRA – EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL, Ato de Homologação Nº 06/2025 ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR
MANOEL RODRIGUES DA SILVA – EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL.
. Ficam inalteradas as demais informações.
Edifício da Secretaria de Educação, Cultura, Lazer e Turismo de Santa Isabel do Ivaí-Pr, em 16 de
dezembro de 2025.
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